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CONSELHO CIENTÍFICO 

Síntese da Ata n.º 7/2024 

10 de julho de 2024 

 

No dia 10 de julho de 2024, pelas 15h00, reuniu, em sessão ordinária, 

na sala 202, o Conselho Científico da Faculdade de Direito da 

Universidade NOVA de Lisboa – NOVA School of Law, convocado nos 

termos da lei1, tendo sido: 

1. Designado júri para as provas de agregação do Professor Jorge 

Morais Carvalho; 

2. Aprovada a ata do Conselho Científico de 12 de junho de 2024; 

3. Aprovadas as Distribuições do Serviço Docente relativas ao 

Doutoramento em Estudos de Género respeitantes aos anos de 

letivos de 2022/2023 e 2023/2024; 

4. Aprovados ajustes à Distribuição do Serviço Docente do ano letivo 

de 2024/2025; 

5. Aprovados os últimos pareceres relativos à contratação de 

docentes convidados/as no ano letivo de 2024/2025; 

 
1 Art. 14.º dos Estatutos da Faculdade de Direito da Universidade NOVA de Lisboa – NOVA School 
of Law (Despacho n.º 9852/2022) e arts. 4.º e 6.º do Regimento do Conselho Científico desta 
Faculdade (Regulamento n.º 354/2015, de 23 de junho, na versão resultante do Despacho n.º 
10473/2021). 
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6. Adiado para a próxima reunião o debate sobre os objetivos e a 

estrutura de um projeto de tese (Doutoramento em Direito); 

7. Adiada para a próxima reunião a conclusão do debate sobre o 

plano de internacionalização da Faculdade; 

8. Fornecida informação sobre os primeiros resultados da 

implementação do MOOC piloto na plataforma NAU; 

9. Aprovada a proposta de Pós-Graduação sobre o Direito das 

Crianças; 

10. Fornecida informação sobre a proposta de alteração do 

regulamento do Prémio de Excelência Pedagógica Professor 

Doutor Diogo Freitas do Amaral; 

11. Aprovadas as alterações ao Regulamento do Doutoramento em 

Estudos de Género; 

12. Aprovada a proposta de Pós-Graduação em Racismo e Xenofobia; 

13. Aprovada a proposta de Pós-Graduação em “Leading Tourism and 

Hospitality”; 

14. Aprovados os requerimentos submetidos pelos/as 

doutorandos/as2; 

15. Dado conhecimento dos eventos de natureza científica. 

 

 

 
2 Os dados pessoais foram omitidos em cumprimento do disposto no RGPD (Regulamento (UE) 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 27 de abril de 2016). 


